-792 -

LIVRO : PLANO CONTABIL DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDENIA
COMPLEMENTAR, SOCIEDADES SEGURADORAS, SOCIEDADES DE
CAPITALIZACAO E RESSEGURADORES LOCAIS

ANEXO IV: Titulo IV - Normas Recepcionadas

Capitulo |
Dos Pronunciamentos do Comité de PronunciamentngBeis - CPC

Secéo |
Da Estrutura Conceitual para Elaboracédo e Apresg&atdas Demonstrac6es Contabeis

Art. 1° No que n&o contrariem esta Circular, aplicam-segialmente as disposices e os
critérios estabelecidos no Pronunciamento CondeBédaico, emitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao |l
Da Reducéo ao Valor Recuperavel de Ativos

Art. 2° A reducdo ao valor recuperavel deve ser constitodin base em estudo técnico que
leve em consideracdo o historico de perdas e oesride inadimpléncia, dentre outros
fatores, em relacao aos ativos de qualquer naterergem.

Art. 3° As sociedades supervisionadas devem manter adafizos estudos sobre a
reducdo ao valor recuperavel e a SUSEP poderdtagle qualquer tempo, esses estudos.

Paragrafo Unico. As sociedades supervisionadamgadiverem elaborado os estudos a
gue se refere caput deverdo efetuar a reducédo ao valor recuperavahdpo periodo de
inadimpléncia superar 60 (sessenta) dias da datardwmento do crédito.

Art. 4° No caso de prémios a receber relativos a riscosrddos ou prémios a receber
vencidos e ndo pagos, referentes a apdlices aygmain tenha expirado e que ndo tenham
sido canceladas, devera ser efetuada a reducé@@aaecuperavel.

Paragrafo unico. O montante da reducdo de que drasput levard em consideracéo a
totalidade dos valores a receber de determinadeddeyindependente de existirem outros
valores a vencer deste mesmo devedor.

Art. 5° No que ndo contrariem esta Circular, aplicam-segialmente as disposicdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 01), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao Il
Dos Efeitos das Mudancas nas Taxas de Cambio ee@&&ovde Demonstracdes Contabeis
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Art. 6° No que ndo contrariem esta Circular, aplicam-segialmente as disposices e os
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 02), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao IV
Da Demonstracéo dos Fluxos de Caixa

Art. 7° Na definicdo de equivalentes de caixa, além doodispnos itens 7 a 10 do
Pronunciamento CPC 03 (R2), deve ser observado que:

| - para ser considerado equivalente de caixayesiimento deve ter, na data de aquisicéo,
prazo de vencimento igual ou inferior a 90 (novedias;

Il - investimentos em instrumentos de capital rém @nsiderados equivalentes de caixa, a
menos que, em esséncia, preencham os requisiteistpseno Pronunciamento CPC 03
(R2);

Il - a elaboragéo do fluxo de caixa seré pelo meétdireto.

Art. 8° No que n&o contrariem esta Circular, aplicam-segialmente as disposicdes e os
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 03), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao V
Do Ativo Intangivel

Art. 9° No que ndo contrariem esta Circular, aplicam-segialmente as disposicdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 032), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao VI
Da Divulgacao sobre Partes Relacionadas

Art. 10. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 05), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao Vi
Das Operacdes de Arrendamento Mercantil

Art. 11. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 08), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.
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Secéao VIl
Das Subvencao e Assisténcia Governamentais

Art. 12. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 0I), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao IX
Dos Custos de Transacgao e Prémios na EmissaoudesTiétVValores Mobiliarios

Art. 13. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 08), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao X
Dos Pagamentos Baseados em Agdes

Art. 14 No que néo contrariem esta Circular, aphicse integralmente as disposicdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 10), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao Xl
Dos Contratos de Seguro

Art. 15. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 1hitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis, obedecidos, na elalmdac@ieste de Adequacao do Passivo,
0s preceitos estabelecidos na norma especifica.

Secao Xli
Do Ajuste a Valor Presente

Art. 16. No que ndo contrariem esta Circular, @pliese as disposi¢coes e 0s critérios
estabelecidos no Pronunciamento CPC 12, emitido @a@mité de Pronunciamentos
Contabeis.

Secao Xl
Da Adocéo Inicial da Lei n°® 11.638/07 e da Medidavi3dria n® 449/08

Art. 17. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 1@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.
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Secao XIV
Da Combinacao de Negdcios

Art. 18. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 1&iitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XV
Dos Estoques

Art. 19. No que ndo contrariem a esta Circularicapi-se integralmente as disposi¢des e
os critérios estabelecidos no Pronunciamento CPQRIH§, emitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XVI
Do Investimento em Coligada e em Controlada

Art. 20. Respeitada a regulamentacdo especificagua ndo contrariem esta Circular,
aplicam-se integralmente as disposi¢cdes e os iost@stabelecidos no Pronunciamento
CPC 18, emitido pelo Comité de Pronunciamentos &xais.

Secao XVII
Do Investimento em Empreendimento Controlado emjuwa Joint Venture)

Art. 21. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 1@iitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XVII
Dos Custos de Empréstimos

Art. 22. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XIX
Da Demonstracao Intermediaria

Art. 23. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2hitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.
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Secao XX
Dos Segmentos Operacionais

Art. 24. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2ditid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXI
Das Politicas Contéabeis, Mudancas de EstimatiRetificacdo de Erro

Art. 25. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2@iitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXII
Do Evento Subsequente

Art. 26. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2diitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXl
Das Provisoes, Passivos Contingentes e Ativos Qgeriies

Art. 27. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2&itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXIV
Da Apresentacdo das Demonstracdes Contabeis

Art. 28. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secdo XXV
Do Ativo Imobilizado
Art. 29. No que nédo contrariem a disposi¢cdo desteufar, aplicam-se integralmente as

disposicdes e os critérios estabelecidos no Prasmmeato CPC 27, emitido pelo Comité
de Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXVI
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Da Propriedade para Investimento

Art. 30. No que nao contrariem esta Circular, @phiese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 2&iitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXVII
Das Receitas

Art. 31. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXVIII
Do Ativo Nao Circulante Mantido para Venda e Opémabescontinuada

Art. 32. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3hitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXIX
Dos Tributos sobre o Lucro

Art. 33. No que nao contrariem esta Circular, @phiese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secdo XXX
Dos Beneficios a Empregados

Art. 34. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXXI
Da Demonstragcédo Separada

Art. 35. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3&itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXXII
Das Demonstracdes Consolidadas



- 798 -

Art. 36. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 38), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXXIII
Da Adocéo Inicial das Normas Internacionais de Gifitade

Art. 37. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3IX), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXXIV
Dos Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Magéo

Art. 38. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3&iitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secdo XXXV
Dos Instrumentos Financeiros: Apresentacao

Art. 39. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 3@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXXVI
Dos Instrumentos Financeiros: Evidenciacéo

Art. 40. No que nao contrariem esta Circular, @phiese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC J4@itid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao XXXVII
Do Resultado por Acéo

Art. 41. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 4hitid® pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao XXXVIII
Da Adocéo Inicial dos Pronunciamentos Técnicos CP@ 40
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Art. 42. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 43), (Rmitido pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Capitulo Il
Das Interpretagfes Técnicas do Comité de Pronuecitns Contabeis

Secao |
Do Alcance do Pronunciamento Técnico CPC 10 — PagamBaseado em Acdes

Art. 43. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicBCIG 04, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao |l
Do Pronunciamento Técnico CPC 10 — Pagamento Basgad\¢oes — Transacoes de
Acdes do Grupo e em Tesouraria

Art. 44. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCIQ05, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contéabeis.

Secao lll
Do Hedge de Investimento Liquido em Operacdes no Exterior

Art. 45. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCIQ06, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao IV
Da Distribui¢cdo de Lucroi Natura

Art. 46. No que nédo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretagcdo TécnicRCIQ07, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao V
Da Contabilizacdo da Proposta de Pagamento deddidab

Art. 47. No que ndo contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCIQ08, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.
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Secao VI
Das Demonstracdes Contabeis Individuais, Demorissa8eparadas, Demonstracdes
Consolidadas e Aplicacdo do Método da EquivaléReiaimonial

Art. 48. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCIQ09, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao Vi
Da Interpretacdo Sobre a Aplicacdo Inicial ao Alivobilizado e a Propriedade para
Investimento - Pronunciamentos Tecnicos CPC 2732&, 43
Art. 49. Nao é permitida a opcdo pela atribuicdocdsto (leemed cost) na aplicacao
inicial, contida nos itens 22 e 51 do ICPC 10, aeoamobilizado e a propriedade para
investimento, previstos nos pronunciamentos tesn@ieC 27, 28, 37 e 43.

Paragrafo Unico. As sociedades supervisionadapadErao modificar o custo de aquisicao
dos ativos registrados contabilmente.

Art. 50. Os ativos imobilizados séo itens tangiw#sidos para uso no fornecimento de
servicos, devendo ser mantidos durante mais dexencieio no desempenho da atividade
social.

Paragrafo dnico. Os itens tangiveis mantidos pdmguel a outros ndo podem ser
classificados como ativos imobilizados, devendorsgistrados como propriedades para
investimento.

Art. 51. As propriedades para investimento s&o sitéangiveis ndo utilizadas no
desempenho da atividade social, independente de&fede renda ou da possibilidade de
futuro ganho de capital.

Art. 52. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCICLO, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secéao VIl
Do Recebimento em Transferéncia de Ativos de Glent

Art. 53. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretagcdo TécnicRCICL1, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao IX
Das Mudancas em Passivos por Desativacdo, ReslaugaQutros Passivos Similares
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Art. 54. No que nao contrariem esta Circular, @phese integralmente as disposi¢cdes e 0s
critérios estabelecidos na Interpretacdo TécnicRCIC12, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contébeis.

Secao X
Dos Direitos a Participacdes Decorrentes de Fuddd3esativacdo, Restauracéo e
Reabilitacdo Ambiental

Art. 55. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretagcdo TécnicRCICL3, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.

Secao Xl
Da Extin¢do de Passivos Financeiros com InstrunsdPébrimoniais

Art. 56. No que né&o contrariem esta Circular, a@pliese integralmente as disposi¢des e 0s
critérios estabelecidos na Interpretagcdo TécnicRCICL6, emitida pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis.



